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ERRATA

No dia seis de outubro de 2025, reuniram-se de modo presencial os servidores
públicos e analistas ambientais Nilton Barth Filho, Luiz Henrique Condrati e Wagner
Elias Cardoso, membros da Comissão de Condução do Processo Seletivo Simplificado
para Contratação de Agentes Temporários Ambientais do NGI Antonina-Guaraqueçaba,
designada pela Portaria 2841/2025 (021941072), que no uso de suas atribuições
resolveram alterar o Edital do Processo Seletivo Simplificado, Área Temática Gestão de
Unidades de Conservação (022103287), conforme segue:

No ANEXO I - CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO E ANÁLISE CURRICULAR

ONDE SE LÊ:

 

Tempo de trabalho comprovado como:
marceneiro, operador de motosserra,
jardineiro, carpinteiro, porteiro,
vigilante, pintor, pedreiro,
recepcionista, condutor de visitantes na
UC/NGI, piloto de embarcação,
marinheiro ou marinheiro auxiliar.

0,5 pontos para cada 80
horas de trabalho

 

LEIA-SE:
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Tempo de trabalho comprovado como:
marceneiro, operador de motosserra,
jardineiro, carpinteiro, porteiro,
vigilante, pintor, pedreiro,
recepcionista, condutor de visitantes na
UC/NGI, piloto de embarcação,
marinheiro ou marinheiro auxiliar.

0,3 pontos para cada
mês de trabalho

 

Documento assinado eletronicamente por Wagner Elias Cardoso, Analista
Ambiental, em 06/10/2025, às 15:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Henrique Condrati, Analista
Ambiental, em 06/10/2025, às 16:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Nilton Barth Filho, Analista
Ambiental, em 06/10/2025, às 16:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código verificador
022220860 e o código CRC C28C1CAF.
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